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RESOLUçÃO N.o 4g2t 2Oa}-CAD/U EMA

Julga procedente a criação
institucionalização do Laboratório
Enfermagem, Campus Colinas,
Universidade Estadual do Maranhão
UEMA,

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA,

na qualidade de Presidente do Conselho de Administração - CAD, tendo em vista o

prescrito no Estatuto da UEMA, em seu artigo 40, inciso V, e;

considerando o que consta no Processo n.o 23129.02316512023-11;

RESOLVE:

Art. 1o Julgar procedente a criação e institucionalização do Laboratório de

Enfermagem, Campus Colinas, da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA.

Atl. 20 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo Vl, em São Luís - MA, 26 de junho de 2023.

Prof. a Iter Canales Sant'Ana
Reitor
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